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À  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

 

 

Ref.: Credenciamento nº 001/2026 – Retificado   

Processo Administrativo nº 033/2026 

Objeto: prestação de serviços de administração de benefício de auxílio-alimentação, por meio 

de CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP E TARJA MAGNÉTICA, de modelo aberto e fechado, 

que poderá ser utilizado para pagamento de gêneros alimentícios em hipermercados, 

supermercados, mercados, mercearias, padarias, comércio de laticínios e/ou frios, açougues, 

peixarias, hortimercados, armazéns e assemelhados para os servidores da Câmara Municipal de 

Pirassununga, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., inscrita no CNPJ nº 69.034.668/0001-56, isenta 

de inscrição estadual, Inscrição Municipal nº 7.718.411-4, com sede na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, 

Conj. 801, 901 e 1201, Bloco A, 8º, 9º e 12º andar – Edifício Birmann 21 – Pinheiros, CEP: 05425-

902, Cidade de São Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. TIAGO CASSEMIRO FALCHI 

NEBESNY, e-mail tiago.nebesny@pluxeegroup.com, telefone (11) 98934-8382, representante legal 

que a este subscreve, vem por meio deste solicitar credenciamento no procedimento 

supramencionado para prestação dos serviços de emissão, utilização e administração de cartão-

alimentação com chip e com tecnologia de comunicação por aproximação (NFC, QR CODE e/ou 

similares), propõe o seguinte: 

 

Valor unitário mensal R$1.134,00 

Quantidade estimada 39 

Valor total mensal estimado R$ 44.226,00 

Taxa de Administração 0,00% 

 

A taxa de administração ofertada é 0,00% (zero percentual). 

 

O valor da proposta compreende todos os custos necessários ao fornecimento do objeto deste 

Credenciamento, inclusive os referentes a seguro, despesas trabalhistas e previdenciárias, 

impostos, taxas, emolumentos, fretes e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta 

execução de modo que nenhuma outra remuneração seja devida além do preço proposto. 

 

Declaramos ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, e concorda 

com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Minuta de Contrato -Anexo VII. 

 

A rede credenciada e o material de marketing encontram-se anexados ao presente requerimento 

no rol de documentos, precisamente entre os Docs 029 a 031.  

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

Nome: Giovana Vieira Alves 

Cargo: Diretora de Mercado Público 

CPF: 257.716.538-29        RG: 27.057.528-5 – SSP/SP 

Data de Nascimento: 31/10/1975 

Estado civil: casada. 

Endereço residencial completo: Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, Conj. 902, Bloco A, 9º andar – 

Edifício Birmann 21 – Pinheiros – São Paulo/SP – CEP: 05425-902 

E-mail:  giovana.alves@pluxeegroup.com 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: ITAÚ     Agência nº 0912      Conta Corrente nº: 05946-6 

 

DADOS DO PREPOSTO: 

Nome: Antônio Pedro de Oliveira Neto  

Função: Executivo Comercial de Mercado Público 

Telefone: (11) 99487-7791 

E-mail: pedro.oliveira@pluxeegroup.com 

 

Termos em que pede deferimento.  
 

Atenciosamente, 

 

São Paulo/SP, 18 de março de 2026.  

 

 

 

PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. 

CNPJ: 69.034.668/0001-56 

TIAGO CASSEMIRO FALCHI NEBESNY 

Executivo Adm. de Mercado Público 

OAB SP Nº 344.147 
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